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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

               O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, 
considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa nº 

149/2015, que tem como OBJETO: Contratação de empresa visando à execução de obras de reforma e 
recuperação do imóvel onde funciona a Assistência Social, CRAS, Programa do FNAS, IGD e outros, afim de 
atender as necessidades de atendimento da população deste município. 

 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores. 
 

                Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: IMBUIRA 

CONSTRUTORA LTDA ME – MM EMPREENDIMENTOS, estabelecido na Rua José Celes, Nº 70, CEP: 45.240-
000, Centro, Manoel Vitorino/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
21.226.274/0001-73. 

Manoel Vitorino – BA, 28 de Setembro de 2015. 
_____________________ 
Lenilton Pereira Lopes 
          Prefeito                                                
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°: 265/2015.      PROCESSO N°: Dispensa n° 149/2015. 

CONTRATANTE: Município de Manoel Vitorino/BA.    
CONTRATADO: IMBUIRA CONSTRUTORA LTDA ME – MM EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 21.226.274/0001-73. 
OBJETO: Contratação de empresa visando à execução de obras de reforma e recuperação do imóvel onde 
funciona a Assistência Social, CRAS, Programa do FNAS, IGD e outros, afim de atender as necessidades de 
atendimento da população deste município. 
ASSINATURA: 28/09/2015.               VIGÊNCIA: 31/12/2015. 
VALOR: R$ 13.696,25 (Treze mil seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). 
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